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0 Senhor J0RG2 S.OTiAuC M.CIEL, P re fe i to  M unicipal

de L orena, usendo das a tr ib u ig S e s  qae líiC são c o n fe r id a s  po r l e i .

Considerando que por a to  de 14 de novembro do ano 

de 1788, do en tão  Governador de SSo P aulo , ca p itã o -s ;en e ra l Bernardo 

Jo sé  !e Lorena, e s t a  cidade fo i  e lev ad a  á c a te g o r ia  de "V ila* , com o 

nome de L orena;
Considerando que e s sa  d a ta  s ig n i f i c a  a autonom ia

p o l í t i c a  do m u n ic íp io ;
RESOLVE:
C onsiderar o ponto f a c u l ta t iv o  nas r e p a r t iç õ e s

p ú b lic a s  m u n ic ip a is  no d ia  14 de novembro.

R e g is tre - s e  e cum pra-se.

P.M, de L orena 6 de novei.bro de 1.959

P re f e i to  ^U nicipal
R eg is trad a  e ..u b licad a  na D iro to r ia  G eral da S ecre

t a r i a  da P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l, aos 6 de tiovenbro de l.Ç o9

yíjij / u j j .
Domingos ^iosé .'u>tune

D ire to r  G eral da S e c r e ta r ia


